
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 
 
A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, sediada na Rua Alexandre Calvacanti, 
s/n – Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59291-625, Torna público que, realizará 
licitação para Registro de Preços, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO por LOTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, LC Nº 
123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, 
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não 
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 
 
ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 19/02/2025 às 09h (horário de 
Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO e 
ESCLARECIMENTO: 

Dia 05/03/2025 às 09h (horário de 
Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 10/03/2025 às 09h (horário de 
Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 10/03/2025 às 09h01 (horário de 
Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO 
ORÇAMENTO PÚBLICO 

 
DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
Aquisição de Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados ao 
atendimento dos alunos regularmente matriculados nas unidades escolares da rede 
municipal de ensino, da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, no ano de 
2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
1.2. A licitação terá sua disputa tipo menor preço por item, conforme tabela constante do Termo 
de Referência. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta 
de Ata de Registro de Preços. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.3. Para os itens/lotes com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 
participação será exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte. 
3.4. Para os itens/lotes com valores estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
será aberta à ampla concorrência a cota principal, correspondente a 75% (setenta e cinco por 
cento) do quantitativo previsto para o respectivo item. 
3.5. Para os itens/lotes com valores estimados da forma do subitem anterior, será destinado 
cota reservada, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) às empresas enquadradas 
como MEI, ME e EPP. 
 
4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
4.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 
4.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
4.1.4. Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
4.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
4.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
4.1.7. Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971; 
4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 
4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
 
4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.3.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. 
 
4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.4.1.  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
4.4.2. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto do pregão – Comprovação mediante no 
mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado; 
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5. DO CADASTRO DE RESERVA: 
5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 
 
6. DO CREDENCIAMENTO: 
6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
7.1. Não poderão disputar esta licitação: 
7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º 
do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
8.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
8.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
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9.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;  
9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 
9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
9.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES: 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 
10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
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10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório 
10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
11. DA FASE DE JULGAMENTO: 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 
1992. 
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com a LC nº123/06. 
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
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e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 
11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra (s) do primeiro classificado, assim, quando 
não for (em) aceita (s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  
 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por emitidos pela internet. 
12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro 
poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a 
pendência detectada. 
12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro 
da proposta. 
12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
13. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS: 
13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após 
a declaração de arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, 
não podendo o prazo ser inferior a 10 (dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso 
I da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 73/2022. 
13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma 
dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas 
previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, 
devendo protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
16. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO: 
16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento 
contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília/DF. 
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17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10.  Os atos que não possam ser divulgados no Portal de Compras Públicas, serão 
publicados no JORNAL Oficial dos Municípios (JOM). 
17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta da ARP; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Dados da Empresa. 
 
 
São Gonçalo do Amarante/RN, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

Luísa de Marilac de Castro Leite 
Secretária Municipal de Educação 
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I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: 
1.1 - Aquisição de Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados ao 

atendimento dos alunos regularmente matriculados nas unidades escolares da 
rede municipal de ensino, da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, no ano de 2025, conforme o que ressalta a Constituição Federal, 
como dever do Estado, quanto à garantia do fornecimento da alimentação 
escolar, a luz do artigo 208, Inciso VII, assim como a Lei 8069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente no artigo 54, Inciso VII; Resolução nº 06, de 08 de 
Maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da merenda escolar aos alunos 
da Educação Básica, no âmbito do PNAE, em todos os seus termos; 
Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020; Notas Técnicas nº 
2139545/2020 e nº 1879810/2020/COSAN/CGPAE/DIRAE; Tudo de 
conformidade com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, 
quantidades estimadas no escopo da tabela anexa. Essa tabela foi elaborada 
com base nas especificações contidas no estudo técnico preliminar 
correspondente ao estudo desta contratação. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A Resolução/FNDE nº 06, de 08 de Maio de 2020 estabelece em seu art. 4º que 
o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas 
alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 
nutricional e da oferta de refeições que cubram suas necessidades durante o 
período letivo. 
2.2. Assim, a obtenção desses gêneros alimentícios PERECÍVEIS, NÃO 
PERECIVEIS E HORTIFRUTI, visa atender os alunos matriculados nas escolas da 
Educação Básica da rede Municipal de Ensino, com um cardápio especifico para 
cada faixa etária obedecendo o percentual determinado das necessidades 
nutricionais durante a permanência na escola, contribuindo assim para o 
atendimento das diretrizes estabelecidas pelo PNAE. 
2.3. O presente Termo de Referência tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação de empresas especializadas no fornecimento de 
gêneros alimentícios, destinados a Merenda Escolar (70%), no Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. art. 6º, inc. XXIII, 
alíneas ‘h’ da Lei 14.133/2021. 

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e 
trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado 
no edital. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IS

A
 D

E
 M

A
R

IL
A

C
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 L

E
IT

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
go

nc
al

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
00

2-
6D

5D
-E

57
F

-C
E

12
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
00

2-
6D

5D
-E

57
F

-C
E

12



 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no edital. 

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

4. Das Amostras; 
a) Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 
de 02 (dois) DIAS úteis contados da solicitação e no horário de 8:00 às 12:00: 

• Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes; 
• Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 
• No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada; 

• Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
a esse Termo de Referência; 
• Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento; 
• Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento; 
• Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
• As amostras deverão vir acompanhadas com 02(duas) vias de ofício em papel 
timbrado da Licitante contendo o Nome Empresarial, CNPJ, endereço, telefone/fax 
e e-mail, devendo estar especificado o NÚMERO DO PREGÃO e a relação do (s) 
item(ns) classificados; 
 
• TODAS AS AMOSTRAS deverão estar obrigatoriamente identificadas com uma 
etiqueta contendo, NOME DA EMPRESA, NÚMERO DO PREGÃO E DO 
REFERIDO ITEM. As amostras que não 
estiverem etiquetadas não serão recebidas e será registrado em relatório a recusa 
da amostra pela assessoria, bem como, ficarão retidas na Assessoria de 
Alimentação Escolar para eventuais comprovações; 

• Amostras entregues enferrujadas, amassadas, rasgadas ou fora do prazo de 
validade serão reprovadas no ato da entrega e ficarão retidas para eventuais 
comprovações. 

5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. art. 6º, inc. XXIII, 
alíneas ‘d’ da Lei 14.133/2021. 
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5.1. Será obrigação das empresas vencedoras do certame, entregarem os produtos 
da merenda, diretamente nas Unidades de Ensino, após o recebimento da ordem 
de fornecimento em dias úteis. Este deverá ser realizado por meio do endereço 
eletrônico constante no contrato assinado entre contratante e contratado. 

5.3. As ordens de fornecimento serão emitidas de acordo com o cronograma 
nutricional elaborado pela nutricionista responsável; 

5.4. Será de responsabilidade das Unidades Executoras o compromisso de 
receberem os produtos, conferir e assinar os romaneios de entrega. 

5.5 As Unidades Executoras Próprias que poderão aderir a Ata de Registro de 
Preços, resultante desta licitação, com a (s) licitante (s) vencedora (s) do certame 
licitatório, estão inseridas no ANEXO II. 

5.6. Caberá a Secretaria Municipal de Educação assumir a responsabilidade de 
fazer o pedido e o pagamento de despesas dos itens de alimentação escolar, 
visando cumprir o cardápio estabelecido às escolas. 

 

5.7. Os Alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.8. As especificações dos produtos a serem adquiridos, constam no Anexo 

I deste Termo. 
5.9. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘e’ da Lei 
14.133/2021. 

6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e Recebimento definitivo; 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.2. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a 
ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 
da Lei nº 14.133/2021;  

6.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
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pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘e’ da Lei 

14.133/2021. 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local Constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
7.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato; 
7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
7.1.8. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de 
atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. art. 6º, inc. XXIII, 
alíneas ‘f’ da Lei 14.133/2021. 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. O representante da 
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Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração. 
9.4. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação 
que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, 
acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).  

9.5. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, 
que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 
3083/2010 - Plenário). 
10. DO PAGAMENTO. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘g’ da Lei 14.133/2021. 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a 
realização das entregas. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. 
10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de habilitação. 
10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = *** 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

11. DO REAJUSTE. 
11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice ***, cuja 
data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º 
da Lei nº 14.133/2021. 
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11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 

que: 
13.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
13.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
13.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
13.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
13.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
13.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

13.1.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
b) Multa, *** condições; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IS

A
 D

E
 M

A
R

IL
A

C
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 L

E
IT

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
go

nc
al

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
00

2-
6D

5D
-E

57
F

-C
E

12
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
00

2-
6D

5D
-E

57
F

-C
E

12



 

 

 

 

 

 

 

 

 

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

13.2.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.2.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
e cobrados judicialmente. 

13.3. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 05 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
13.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a Prefeitura Municipal poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do 
Municio. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. art. 6º, inc. XXIII, alíneas 
‘i’ da Lei 14.133/2021. 

14.1 O custo estimado da contratação é sigiloso segundo a Lei nº 14.133/2021 
determina, no seu art. 24. 
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. art. 6º, inc. XXIII, alíneas ‘j’ da Lei 

14.133/2021. 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 
2025/2025 na classificação abaixo: 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2000-ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – EJA 
2089-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO - EJA 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2096-ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR-CRECHE 
2091-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENS. INFANTIL- 
CRECHE 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

2107- ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR- 
ENS.FUNDAMENTAL 
2095- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENS. 
FUNDAMENTAL 

 
PROJETO/ATIVIDADE 

 
2108-ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR-ENS. 
INFANTIL 

PROJETO/ATIVIDADE 
2109- ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR-ED. 
ESPECIAL 
2092- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENS. DE EDUC. 
ESPECIAL 

PROJETO/ATIVIDADE 2115-ESCOLARIZAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR- INDIGENA 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSOS 1552 / 1.500 / 1501 
 
RESPONSÁVEL POR ESTE TERMO: 
 

Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante. 

 
Luísa de Marilac de castro Leite 

Secretária Municipal de Educação 
 

Dalvaci Pinheiro Justino 
Coordenadora Geral da Alimentação Escola 
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ANEXO I  

 

LOTE 01 

ITEM PRODUTO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

 
.1 

 

 
Açúcar refinado 

 

 
40.000 

 

 
KILO 

Açúcar refinado de primeira qualidade, 
pacote com 01kg, cor branca. Deve conter 
na embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

 
.2 

 
Achocolatado em pó 

 
10.000 

 
UNIDADE 

Achocolatado em pó: Embalagem em 
pacote polietileno, com identificação do 
produto, data de validade, peso líquido e 
informação nutricional. Pacote de 400g 

 
 
 

 
.3 

 
 
 

 
Arroz branco 

 
 
 

 
40.000 

 
 
 

 
KILO 

Arroz branco – TIPO 1, beneficiado, de 
procedência nacional, ser de safra corrente. 
Deve-se apresentar-se isento de mofo, 
odores estranhos e de substâncias nocivas. 
Embalagem declarando a marca, nome e 
endereço do empacotador, prazo de 
validade, número de registro do produto no 
órgão competente e procedência. A 
embalagem primária deve ser transparente 
incolor, termosselada. Embalagem de 01 kg. 

 
 
 

 
.4 

 
 
 

 
Arroz parbolizado 

 
 
 

 
80.000 

 
 
 

 
KILO 

Arroz parboilizado, tipo 1, classe longo fino. 
Produto constituído de grãos de arroz 
submetido a beneficiamento e parbolização, 
de acordo com os padrões estabelecidos 
pelo Ministério da Agricultura. Embalagem 
de 01kg. Deve conter na embalagem 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca 
do fabricante e prazo de validade. 
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.5 

 
 

 
Biscoito doce, tipo Maria 

 
 

 
40.000 

 
 

 
UNIDADE 

Biscoito doce, tipo Maria, sabor tradicional, 
embalagem aproximadamente de 307gr. 
Deve ser íntegro e crocante. Embalagem 
duplamente protegida, contendo em sua 
rotulagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

 
 

 
.6 

 
 
 
Biscoito tipo Maria de 
chocolate 

 
 

 
40.000 

 
 

 
UNIDADE 

Biscoito doce, tipo Maria, sabor chocolate, 
embalagem aproximadamente de 350gr. 
Deve ser íntegro e crocante. Embalagem 
duplamente protegida, contendo em sua 
rotulagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

 
 
 

 
.7 

 
 

 
Biscoito Salgado, tipo 
cream cracker 

 
 
 

 
90.000 

 
 
 

 
UNIDADE 

Biscoito tipo Cream Cracker, embalagem 
aproximadamente de 350gr. Contém cloreto 
de sódio em quantidade suficiente para 
acentuar o sabor salgado. Deve estar 
íntegro e crocante. Embalagem duplamente 
protegida, contendo em sua rotulagem 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca 
do fabricante e prazo de validade. 

 
 
 

 
.8 

 
 

 
Biscoito Salgado, tipo 
cream cracker, integral 

 
 
 

 
1000 

 
 
 

 
UNIDADE 

Biscoito tipo Cream Cracker, embalagem 
aproximadamente de 367,5gr. Contém 
cloreto de sódio em quantidade suficiente 
para acentuar o sabor salgado. Deve estar 
íntegro e crocante. Embalagem duplamente 
protegida, contendo em sua rotulagem 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca 
do fabricante e prazo de validade. 

 
 

.9 

 
 
Biscoito tipo rosquinha 

 
 

30000 

 
 

UNIDADE 

Biscoito tipo rosquinha, embalagem 300g, 
contendo em sua rotulagem identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante 
e prazo de validade. 
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.10 

 

 
Café em pó 

 

 
10.000 

 

 
UNIDADE 

Café torrado e moído, grãos selecionados, 
com aspecto homogêneo, embalado à 
vácuo, contendo na embalagem o número 
do lote, a data de fabricação e validade, 
Unidade De Fornecimento: pacote de 250gr. 
gramas 

 

 
.11 

 

 
Colorífico 

 

 
15.000 

 

 
UNIDADE 

Colorífico em pó. Deve apresentar-se sob a 
forma de pó fino e coloração vermelha. 
Embalagem em saco transparente, atóxico, 
resistente, com peso líquido de 100gr, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

 
 
 
 
 
 
 
 

.12 

 
 
 
 
 
 
 
 
Aveia em flocos 

 
 
 
 
 
 
 
 

20.000 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

Aveia em flocos finos. Isenta de mofo, livre 
de parasitas e substâncias nocivas. A 
embalagem interna deverá ser em pacotes 
plásticos transparentes, limpos e resistentes 
que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo, contendo 
aproximadamente 170g, acondicionadas em 
caixas lacradas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e atender 
as especificações técnicas. O produto 
deverá apresentar validade mínima de seis 
meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

 
 
 
 
 
 
 

.13 

 
 
 
 
 

 
Farinha de trigo com 
fermento 

 
 
 
 
 
 
 

3.000 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

Farinha de trigo especial com fermento, 
obtida do trigo moído, limpo e 
desgerminado, de cor branca, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. Deve ser 
enriquecido com ferro e ácido fólico. Livre de 
fermentação, mofo e materiais terrosos. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto. 
Embalagem de 1 kg em saco plástico 
transparente. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (cinco) meses a partir 
da data de entrega. 
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.14 

 
 
 
 
 

 
Farinha de trigo sem 
fermento 

 
 
 
 
 
 
 

3.000 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

Farinha de trigo especial sem fermento, 
obtida do trigo moído, limpo e 
desgerminado, de cor branca, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. Deve ser 
enriquecido com ferro e ácido fólico. Livre de 
fermentação, mofo e materiais terrosos. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto. 
Embalagem de 1 kg em saco plástico 
transparente. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (cinco) meses a partir 
da data de entrega. 

 
 
 

 
.15 

 
 
 

 
Farinha de mandioca 

 
 
 

 
3000 

 
 
 

 
KG 

Farinha de mandioca, seca, fina, 
beneficiada, branca, tipo 2, isenta de matéria 
terrosa, fungos ou parasitas e fragmentos 
estranhos. Embalada em pacotes plásticos 
de 01kg, transparentes e resistentes. A 
embalagem deverá conter os dados de 
identificação e informações nutricionais do 
produto. Deverá apresentar validade mínima 
de 05 (cinco) meses a partir da data de 
fabricação. 

 
 

.16 

 
 
Farinha Láctea 

 
 

2000 

 
 

UNIDADE 

Farinha láctea, embalagem com 180g, 
deverá conter os dados de identificação e 
informações nutricionais do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 05 (cinco) 
meses a partir da data de fabricação. 

 
 
 

 
.17 

 
 
 

 
Feijão tipo carioca 

 
 
 

 
20.000 

 
 
 

 
KG 

Feijão carioquinha, tipo 1, novo, 
acondicionado em embalagem transparente 
original de fábrica, com 1kg, com grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas 
e livre de umidade e fragmentos ou corpos 
estranhos. Deve conter na embalagem 
identificação do produto, informação dos 
ingredientes, composição nutricional, marca 
do fabricante e prazo de validade. 
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.18 

 
 
 

 
Feijão Preto 

 
 
 

 
20.000 

 
 
 

 
KILO 

Feijão preto, tipo 1, novo, acondicionado em 
embalagem transparente original de fábrica, 
com 1kg, com grãos inteiros, aspecto 
brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, 
pedras, fungos ou parasitas e livre de 
umidade e fragmentos ou corpos estranhos. 
Deve conter na embalagem identificação do 
produto, informação dos ingredientes, 
composição nutricional, marca do fabricante 
e prazo de validade. 

 
 

 
.19 

 
 
 

 
Fubá em flocos – tipo 
flocão 

 
 
 

 
112.000 

 
 
 

 
UNIDADE 

Fubá em flocos, tipo flocão, pré cozido 
tradicional – obtido do processamento 
tecnológico adequado, de grãos de milho, 
sadios, limpos, germinados, pré cozido e 
seco por processo adequado, com aspecto, 
cor, odor e sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitos e larvas, bem como de 
umidades, fermentações ou ranço, 
embalado em saco de papel impermeável, 
com aproximadamente 500gr. 

 
 

.20 

 
 
Goma de tapioca 

 
 

1000 

 
 

KG 

Produto de aspecto em pó fino com grânulos 
de coloração branca, úmido com odor 
característico de mandioca. Embal. Em 
pacotes de 1 kg; com data de fabricação e 
validade. 

 
 

 
.21 

 
 

 
Leite em pó integral 

 
 

 
250.000 

 
 

 
UNIDADE 

Leite em pó integral, acondicionado em 
embalagem de 200gr. Deve conter na 
embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante, prazo de 
validade, registro no Ministério da 
Agricultura e Selo de Inspeção Federal 
(S.I.F.). 

 
 
 

 
.22 

 
 

 
Leite em pó integral 
instantâneo 

 
 
 

 
30.000 

 
 
 

 
UNIDADE 

Leite em pó integral, solúvel, instantâneo, 
acondicionado em embalagem de 700gr. 
Deve conter na embalagem identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, vitaminas A, C, D, E, 
B1,  B2,  B3,  B6,  B9,  B12,  marca  do 
fabricante, prazo de validade, registro no 
Ministério da Agricultura e Selo de Inspeção 
Federal (S.I.F.). 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IS

A
 D

E
 M

A
R

IL
A

C
 D

E
 C

A
S

T
R

O
 L

E
IT

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
go

nc
al

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
00

2-
6D

5D
-E

57
F

-C
E

12
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
00

2-
6D

5D
-E

57
F

-C
E

12



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

.23 

 

 
Leite em Pó, sem 
lactose 

 
 
 

1000 

 
 
 

UNIDADE 

Leite em Pó. DEVE SER ISENTO DE 
LACTOSE em seus ingredientes. Limpos, 
não violados, resistentes. Deve conter os 
dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto e 
número do registro. Embalagem: 300g. 

 
 

 
.24 

 
 
 
Macarrão de arroz 
integral 

 
 

 
100 

 
 

 
UNIDADE 

Macarrão de arroz integral, sendo de 
primeira qualidade, acondicionado em 
embalagem plástica transparente e 
resistente, sem perfurações, contendo 
500gr. Deve conter na embalagem 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca 
do fabricante e prazo de validade. 

 
 

 
.25 

 
 
 
Macarrão tipo 
espaguete 

 
 

 
110.000 

 
 

 
UNIDADE 

Macarrão tipo espaguete, fino, de primeira 
qualidade, acondicionado em embalagem 
plástica transparente e resistente, sem 
perfurações, contendo 400gr. Deve conter 
na embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

 
 
 

.26 

 
 
 
Macarrão tipo ninho 

 
 
 

50.000 

 
 
 

UNIDADE 

Macarrão tipo ninho, acondicionado em 
embalagem plástica transparente e 
resistente, sem perfurações, contendo 
400gr. Deve conter na embalagem 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca 
do fabricante e prazo de validade. 

 
 

 
.27 

 
 

 
Manteiga 

 
 

 
8.000 

 
 

 
UNIDADE 

Manteiga com sal. Isenta de ranço e mofos. 
Embalagem plástica, atóxica, não violada, 
contendo dados do produto: identificação, 
procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima 
de 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Potes de 500 gramas. 
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.28 

 
 
 
 

 
Margarina 

 
 
 
 

 
20.000 

 
 
 
 

 
UNIDADE 

Margarina vegetal cremosa, com sal, no 
mínimo 65% de lipídeos e 0% de gorduras 
trans., embalada em potes de plástico de 
500gr, enriquecida de vitaminas; 
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares, isenta de ranço e de bolores; 
embalagem primária com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, prazo de validade, 
peso líquido e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

.29 

 
 
 
 
 
 
 
 
Milho para mungunzá 

 
 
 
 
 
 
 
 

10.000 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

Grãos de milho amarelo, tipo 1, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, 
isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 500gr, em sacos plásticos 
transparentes parentes e atóxicos, limpos 
não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número 
do lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 05 (cinco) meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. 

 
.30 

Mistura a base de amido 
de milho para o preparo 
de mingau, sabor 
baunilha 

 
10.000 

 
UNIDADE 

Mistura a base de amido de milho para o 
preparo de mingau, sabor baunilha. 
Embalagem de 180gr, contendo em sua 
rotulagem  identificação  do  produto, 
informação dos ingredientes, composição 
nutricional, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

 
 
 

.31 

 
Mistura a base de amido 
de milho para o preparo 
de mingau, sabor 
chocolate 

 
 
 

10.000 

 
 
 

UNIDADE 

Mistura a base de amido de milho para o 
preparo de mingau, sabor chocolate. 
Embalagem de 180gr, contendo em sua 
rotulagem identificação do produto, 
informação dos ingredientes, composição 
nutricional, marca do fabricante e prazo de 
validade. 
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.32 

 
 

 
Óleo vegetal 

 
 

 
10.000 

 
 

 
UNIDADE 

Óleo de soja refinado, acondicionado em 
embalagem plástica resistente, original de 
fábrica, com 900ml, não devendo estar 
amassada e/ou estufada. Deve conter na 
embalagem identificação do produto, 
informação dos ingredientes, composição 
nutricional, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

 
 
 

.33 

 

 
Proteína Texturização 
de soja 

 
 
 

500 

 
 
 

UNIDADE 

Produto obtido a partir de farinha de soja 
desengordurada. Cor Marrom claro-creme, 
Cheiro e sabor: característico a soja, livre de 
sabores e cheiros estranhos, textura e 
aparência: ligeiramente esponjoso, 
granulado; livre de corpos estranhos e 
insetos. Embalagens com 400 g. a Unidade. 

 
 
 

 
.34 

 
 
 

 
Sal 

 
 
 

 
3.000 

 
 
 

 
KILO 

Sal refinado, embalado em saco 
transparente, atóxico, resistente, 
hermeticamente fechado, com peso líquido 
de 1kg. Deve apresentar-se sob a forma de 
cristais cúbicos de coloração branca e 
granulação uniforme. Deve conter na 
embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

.35 Vinagre de Álcool 10.000 UNIDADE 
Vinagre, Aspecto líquido, vinagre de álcool, 
embalagem de 500ml. 

 
LOTE 02 

ITEM PRODUTO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
 
 
 

 
.36 

 
 
 
 

 
Carne de sol 

 
 
 
 

 
20.000 

 
 
 
 

 
KILO 

Carne de sol bovina de 1ª qualidade, 
salgada, curada, seca, embalada em saco 
plásticos transparentes e atóxicos contendo 
02 kg e de 05 kg. Limpos, não violados, 
resistentes, que garantam a integridade do 
produto. Embalagem com identificação, 
procedência, lote, data de validade, peso 
líquido, número do registro no Ministério da 
Agricultura, e carimbo e Selo de Inspeção 
Federal (SIF). Validade mínima de 30 (trinta) 
dias a partir da data de entrega. 
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.37 

 
 
 
 
 

 
Carne bovina sem osso, 
tipo músculo 

 
 
 
 
 
 
 

50.000 

 
 
 
 
 
 
 

KILO 

CARNE BOVINA – tipo músculo, in natura, 
congelada, sem gordura, sem pelanca, sem 
sebo. Com aspecto, cor e cheiro 
característicos. Livre de parasitas, micróbios 
e qualquer substância nociva. Embalagem: 
deve estar intacta, polietileno, Transparente, 
atóxica, contendo 05 kg. Na embalagem 
deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de Validade, 
identificação do tipo de carne, carimbo de 
inspeção estadual ou federal. Prazo de 
validade mínimo 03 meses a contar a partir 
da data de entrega. 

 
 
 
 
 
 

 
.38 

 
 
 
 
 
 

 
Carne bovina, moída 

 
 
 
 
 
 

 
50.000 

 
 
 
 
 
 

 
KG 

Carne bovina moída magra de 1º, 
congelada, cor vermelha, embalada em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
hermeticamente fechada, em pacotes de 
01kg. Deve apresentar odor agradável, 
possuir consistência firme, não apresentar 
manchas verdes e escuras e gorduras em 
excesso e não deve conter proteína 
texturizada de soja na sua composição. 
Deve conter na embalagem identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante, 
prazo de validade, registro no Ministério da 
Agricultura e Selo de Inspeção Federal 
(S.I.F.). 

 

 
.39 

 

 
Carne bovina tipo 
alcatra 

 

 
20.000 

 

 
KG 

Carne bovina de 1ª qualidade, alcatra, 
congelada, embalada em sacos atóxicos 
transparentes, pacotes com 2kg e de 5kg, 
devendo conter na embalagem identificação 
do produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante, 
prazo de validade mínima de 30 (trinta) dias, 
registro no Ministério da Agricultura e Selo de 
Inspeção Federal (SIF). 
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.40 

 
 
 

 
Carne bovina tipo 
patinho ou coxão mole 

 
 
 

 
50.000 

 
 
 

 
KG 

Carne bovina de 1ª qualidade, patinho ou 
coxão mole, congelada, embalada em sacos 
atóxicos transparentes, pacotes com 2kg e 
de 5kg, devendo conter na embalagem 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional, marca 
do fabricante, prazo de validade mínima de 
30 (trinta) dias, registro no Ministério da 
Agricultura e Selo de Inspeção Federal 
(SIF). 

 
 
 
 

 
.41 

 
 
 
 
 

 
Carne charque 

 
 
 
 
 

 
10.000 

 
 
 
 
 

 
KILO 

Carne de charque, ponta de agulha, de 
primeira qualidade, embalada a vácuo, 
resistente, com peso líquido de 01kg. Não 
deverá apresentar aspecto úmido, 
amolecido ou pegajoso e quantidade de 
gordura tolerável de no máximo 20% (vinte 
por cento) do produto. Deve conter na 
embalagem identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, informação 
nutricional, marca do fabricante, prazo de 
validade, registro no Ministério da 
Agricultura e Selo de Inspeção Federal 
(S.I.F.). 

 
 
 
 

 
.42 

 
 
 
 

 
File de Peito de Frango 

 
 
 
 

 
100.000 

 
 
 
 

 
KG 

Carne de frango, tipo filé, sem osso e sem 
pele, embalado em saco plástico, 
adicionado em caixas de papelão, 
congelados a -12ºc, isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto, que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas), inspecionadas 
pelo ministério da agricultura. Validade 
mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
da entrega. 
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.43 

 
 
 
 

 
File de Peixe 

 
 
 
 

 
1.000 

 
 
 
 

 
KG 

Pescado. Tilapia em filé congelado; com cor, 
cheiro e sabor próprios, sem manchas 
esverdeadas ou parasitas. - acondicionado 
em saco plástico transparente, atóxico, 
contendo 1kg com carimbo de inspeção e 
validade mínima de 6 (seis) meses a contar 
da data da entrega; e suas condições 
deverão estar de acordo com a legislação 
vigente. A rotulagem do pescado congelado 
comercializado deve atender à Instrução 
Normativa  MAPA  n.  22  de  24/11/05, 
devendo apresentar identificação e contato 
do fornecedor, nome do produto, peso, prazo 
de validade, informações nutricionais e selo 
de inspeção sanitária. 

 
 
 
 

 
.44 

 
 
 
 
 

 
Presunto pré-cozido 

 
 
 
 
 

 
50 

 
 
 
 
 

 
KILO 

Produto cárneo industrializado obtido dos 
cortes do membro posterior do peru, fatiado, 
adicionado de ingredientes, e submetido ao 
processo térmico adequado. Deve ser 
entregue no máximo dois dias após a 
fabricação. A entrega deverá ser efetuada 
em carro equipada com câmera frigorífica 
preferencialmente, sendo que a temperatura 
do mesmo deverá ser entre 4° e 6° graus, 
sem manchas amarelas ou verdes. A 
embalagem do produto deve conter registro 
da data de fabricação, peso e validade 
estampada no rótulo. 

 
 
 

 
.45 

 
 
 

 
Peito de Frango 

 
 
 

 
40.000 

 
 
 

 
KG 

Peito de frango, embalado em saco plástico, 
adicionado em caixas de papelão, 
congelados a -12ºc, isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto, que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas), inspecionadas 
pelo ministério da agricultura. Validade 
mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
da entrega. 
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.46 

 
 

 
Queijo Mussarela 

 
 

 
50 

 
 

 
KILO 

Queijo do tipo Mussarela, fatiado, com no 
máximo de 20gr por fatia, acondicionado em 
embalagens individuais plásticas. Isento de 
bolor e ou mau aspecto de conservação. 
Etiqueta com data de processamento e 
validade de no mínimo 5 dias após a 
entrega. Conservação em ambiente 
refrigerado. 

 
LOTE 03 

ITEM PRODUTO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
 
 

.47 

 
 
 
Alho 

 
 
 

10.000 

 
 
 

KILO 

Alho de primeira qualidade, cabeça inteira, 
fresco, dentes grandes e uniformes, 
apresentando ausência de manchas, 
rachaduras, evidências de fungos ou 
leveduras (amolecimento, pontos pretos ou 
enegrecidos) e deve apresentar ainda odor 
característico. 

 

 
.48 

 

 
Batata inglesa 

 

 
15.000 

 

 
KILO 

Batata inglesa, lisa de primeira e boa 
qualidade, firme e intacta, sem lesões de 
origem física ou mecânica (rachaduras e 
cortes), tamanho e com formação, coloração 
uniforme, devendo ser graúdas, 
condicionadas em saco. 

 
 
 

.49 

 
 
 
Cebola 

 
 
 

20.000 

 
 
 

KILO 

Cebola branca, de boa qualidade, fresca, 
tamanho de médio a grande, sem 
ferimentos, manchas, rachaduras, 
evidências de fungos ou leveduras 
(amolecimento, pontos pretos ou 
enegrecidos) e deve apresentar ainda odor 
característico. 

 
 

.50 

 
 
Laranja Pera 

 
 

5.000 

 
 

UNIDADE 

Laranja pera, fresca, de primeira qualidade, 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, tamanhos e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta. 
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.51 

 
 
 

 
Maça 

 
 
 

 
15.000 

 
 
 

 
KG 

Maçã, tipo Fugi ou Nacional. Deve 
apresentar as características de qualidade, 
bem formadas, com coloração própria, 
superfície lisa, livre de danos mecânicos, 
fisiológicos, pragas e doenças. Está em 
perfeito estado de conservação e 
maturação. Pesando aproximadamente 
180gr. Isenta de substancia nocivas à 
saúde, permitida apenas tolerâncias prevista 
em lei. 

 
LOTE 04 

ITEM PRODUTO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
 
 

 
.52 

 
 
 
 

 
Ovos 

 
 
 
 

 
20.000 

 
 
 
 

 
BANDEJA 

Produto de origem animal, galináceos. Deve 
se apresentar integro, limpo, sem 
rachaduras ou trincados. Tamanho médio, 
branco ou vermelho. Acondicionado em 
bandejas com no máximo 30 unidades. 
Deve conter na embalagem identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do fabricante, 
prazo de validade, registro no Ministério da 
Agricultura e Selo de Inspeção Federal 
(S.I.F.). Validade mínima de 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega. 

 
LOTE 05 

ITEM PRODUTO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
.53 

 
Pão francês 

 
2.500 

 
KG 

Pão tipo francês. Peso mínimo por unidade 
50 gramas. Fresco, macio, apropriado para 
consumo no dia do recebimento. Isento de 
sujidades e mofos. 
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.54 

 
 
 
 
 

 
Pão tipo seda para 
preparação de “cachorro 
quente” 

 
 
 
 
 
 

 
80.000 

 
 
 
 
 
 

 
KG 

Pão francês ou de “cachorro quente” com 
aproximadamente 50gr que deverá ser 
fabricado com matéria-prima de primeira 
qualidade, isenta de matéria terrosa, 
parasitos, conservantes de qualquer espécie 
e em perfeito estado de conservação, será 
rejeitado o pão queimado ou mal assado, 
dormido, o que apresentar bolores, 
fermentação estranha, manipulação 
defeituosa do produto, será permitido a 
fabricação de pão com farinha de trigo 
enriquecida com vitaminas e sais minerais, 
os pães deverão ser embalados em sacos 
de plástico com até 20 (vinte) unidades 
cada. 

 
LOTE 06 

ITEM PRODUTO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

 
.55 

 

 
Polpa de frutas 

 

 
5.000 

 

 
KG 

Polpa de frutas congelada: 100% natural 
vários sabores, acerola, goiaba, cajá, 
embalagem com 1 kg, rendimento 3l, 
integra, transparente, sem rupturas, isenta 
de corantes, aromatizantes, com rótulo 
nutricional e registro no mapa 

 
LOTE 07 

ITEM PRODUTO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

 
.56 

 

 
Adoçante dietético 

 

 
20 

 

 
UNIDADE 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO – 100% 
stevia. Ingredientes: água, Edulcorantes 
Naturais Glicosídeos de Steviol, 
conservantes: benzoato de sódio e sorbato 
de potássio, acidulante: ácido cítrico. Sem 
aspartame, sem Ciclamato, sem sacarina, 
sem acesulfame- k. Unidades de 80ml. Prazo 
de validade mínimo 2 anos a contar a partir 
da data de entrega. 
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.57 

 

 
Ameixa em caldas 

 

 
20 

 

 
UNIDADE 

Ameixa em calda embalagem com 500gr. 
Contendo no rotulo identificação do produto 
data de fabricação e prazo de validade com 
no mínimo de 06 (seis) meses, c/ registro do 
Ministério da Saúde, obedecendo à 
resolução 12/78 da CNNPA. 

 
.58 

 
Amendoim 

 
20 

 
UNIDADE 

Descascado, pacote de 500gr, com selo 
ABICAB e data de fabricação e prazo de 
validade, c/ registro do ministério da saúde, 
obedecendo à resolução 12/78 da CNNPA. 

 
 

 
.59 

 
 

 
Biscoito polvilho 

 
 

 
200 

 
 

 
UNIDADE 

Biscoito do tipo polvilho salgado, em 
embalagem com 100gr. Composto por: 
polvilho, gordura vegetal, ovos, sal refinado, 
leite em pó e farinha integral de soja. Não 
contém glúten. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. 

 

 
.60 

 

 
Canela em pó 

 

 
2.000 

 

 
UNIDADE 

Canela em pó, característica técnica: canela 
moída em pó, cor marrom, odor 
característico. Embalagem plástica, própria, 
livre de danos. Unidade: embalagem: 25gm. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. 

 
 
 

 
.61 

 
 
 

 
Milho alho 

 
 
 

 
600 

 
 
 

 
UNIDADE 

Embalados em plástico atóxico, 
transparente e incolor, termosselada, isenta 
de mofo ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas, com 500gr. A 
embalagem primária deverá declarar a 
marca, nome e endereço do fabricante, peso 
líquido, Prazo de validade mínimo de 06 
(seis) meses a partir data de entrega, lote, 
número do registro no órgão competente. 

 
 

 
.62 

 
 

 
Páprica defumada 

 
 

 
5.000 

 
 

 
UNIDADE 

Páprica defumada 100g - Deve apresentar 
aspecto de pó fino, de coloração 
avermelhada, com sabor e odor 
característico. Deve ser pura, isenta de 
sujidades, parasitas ou materiais estranhos. 
Na embalagem deverá constar nome e 
endereço do fabricante, data de fabricação e 
validade. 
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.63 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Suplemento alimentar 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

Complemento Nutricional que contém 26 
vitaminas e minerais e é rico em cálcio, ferro 
e zinco, nutrientes essenciais que 
contribuem para uma alimentação saudável. 
Ingredientes: Leite integral, açúcar, cacau, 
minerais (fosfato de cálcio, carbonato de 
magnésio, pirofosfato férrico, sulfato de 
zinco, sulfato de manganês, sulfato de cobre 
e selenito de sódio), maltodextrina, 
vitaminas (colina, vitamina C, inositol, 
niacina, vitamina E, ácido pantotênico, 
vitamina B6, vitamina B1, vitamina D, 
vitamina A, vitamina B2, ácido fólico, 
vitamina K, biotina e vitamina B12), 
aromatizantes, emulsificante lecitina de soja 
e espessante carragena. Contém glúten. 
Embalagem de 350gr. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. 

 
 

 
.64 

 
 
 
Tempero seco, 
chimichurri 

 
 

 
8.000 

 
 

 
UNIDADE 

Chimichurri – tempero tipo chimichurri 
desidratado composto por salsa, orégano, 
cebola, alho, pimenta vermelha, pimentão e 
sal. Embalagem plástica com 100gr., 
resistente e Transparente, rotulagem 
contendo informações dos ingredientes, 
composição nutricional, data de fabricação e 
prazo de validade. 

 

 
.65 

 

 
Tempero secos Misto 

 

 
7.000 

 

 
UNIDADE 

Tempero seco misto. Ingredientes básicos: 
sal, pimenta do reino e cominho. 
Embalagem plástica, com 100gr. 
devidamente rotulado conforme legislação 
vigente. Prazo mínimo de validade de 6 
meses a partir da data de entrega. 
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ANEXO II  

 
 

CNPJ 
 

UNIDADES EXECUTORAS 
 

ENDEREÇO 

01.962.264/0001-99 UEXP da Escola Municipal Genésio 
Cabral 

Rua São Francisco, 948, Bairro 
Golandim, Zona Urbana. 

01.939.029/0001-04 UEXP da Esc. Municipal Maria da 
Cruz B. Cavalcanti 

Jardim Lola – São Gonçalo do 
Amarante 

02.049.131/0001-99 UEXP da Escola Municipal Luís de 
França de Lima 

Av. Principal, 68, Comunidade de 
Serrinha de Cima, Zona Rural. 

08.852.450/0001-44 UEXP da Escola Municipal José 
Horácio de Gois 

Rua Severino Siqueira, 16, Guanduba, 
Zona Rural. 

10.171.093/0001-70 UEXP da Escola Municipal da 
Escola Vereador Mauricio 
Fernandes 

Rua Macaíba, 15 Conjunto Rego 
Moleiro. 

03.178.441/0001-76 UEXP da Escola Municipal Lauriete 
Varela 

Rua Principal, - Passagem da Vila, 
divisa com Extremoz, Zona Rural. 

03.174.807/0001-39 UEXP da EM. Cantinho do Saber Rua Decima Sexta, 12, Loteamento 
Novo Santo Antônio. 

05.158.293/0001-53 UEXP da EM. Poti Cavalcanti Rua Raimundo Mendes, 525, Novo 
Amarante. 

05.562.666/0001-57 UEXP da EM Vereador Aildo 
Mendes 

Rua São Paulo, 01, Loteamento Padre 
João Maria. 

03.174.690/0001-93 UEXP da EM Djalma Marinho Rua Padre João Maria 13, Comunidade 
de Guajiru, Zona Rural. 

10.014.419/0001-56 UEXP da CMEI. Lauro Pinheiro da 
Costa 

Riacho do Meio, 2002, Comunidade de 
Serrinha - Zona Rural. 

04.465.139/0001-61 Caixa Escolar da EM. Professora 
Maria Judite 

Av. Principal, 32, Comunidade de 
Coqueiros. Zona Rural. 

10.174.717/0001-03 UEXP da escola Dr. Nilton Pessoa 
de Paula 

Fazenda Califórnia, 333, Comunidade 
Belo Horizonte  Zona Rural. 

02.043.244/0001-87 UEXP da Escola Municipal Dr. 
Varela Barca 

Rua São Sebastião, s/n, Comunidade 
de Barreiros. 

09.520.884/0001-80 UEXP da Escola Isabel da Silveira 
Luna 

Povoado de Ladeira Grande, 820 A, 
Zona Rural. 

01.942.474/0001-15 UEXP da Escola Municipal Maria 
Rufina de Lima 

Rua Maria Tereza de Araújo, 110 A, 
Povoado de Maçaranduba - Zona 
Rural. 

13.002.091/0001-46 UEXP da Escola Vereador 
Sebastião Prudêncio 

Rua das Campinas, Comunidade de 
Bela Vista, Zona Rural. 

01.939.029/0001-04 UEXP da Escola Professora Maria 
das Neves 

Rua Bacabal, 2, Conjunto Amarante, 
Amarante. 

01.913.984/0001-64 UEXP da EM. Dom Joaquim de 
Almeida 

Avenida Aildo Mendes, S/n, Centro. 
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20.785.941/0001-95 

UEXP do CEMEF Prof.ª MARIA 
ANTONIA RIBEIRO DA SILVA 

Sede/Centro – São Gonçalo do 
Amarante 

03.170.363/0001-63 UEXP da EM. Joaquim Inês do 
Nascimento 

Rua Principal, 122, Pajuçara, Zona 
Rural. 

01.930.154/0001-45 UEXP da EM. Jonas Escolástico de 
Noronha 

Olho D´agua dos Carrilho. 

01.965.393/0001-30 UEXP da EM. Jose Francisco da 
Costa 

Pov. De Poço de Pedra, 55, Zona 
Rural. 

12.002.826/0001-79 UEXP da Escola Municipal 
Professora Maria de Lourdes de 
Lima 

Rua das Gardênias, Cidade das Rosas, 
Zona Rural. 

01.926.842/0001-31 UEXP da Escola Vicente de França 
Monte 

Rua São Bento, S/N, Amarante, 
Conjunto Amarante. 

04.463.109/0001-16 UEXP da EM. Francisco Potiguar 
Cavalcanti 

Rua Tocantins, 18, Golandim. 

11.003.078/0001-86 UEXP. do Centro Educacional 
Infantil e Fundamental Professor 
Ivanaldo de França Lima 

Av. Principal s/n, Loteamento Canaã, 
Zona Rural. 

10.014.569/0001-60 UEXP do CMEI Potengi (Maria Lala) Av. Hildebrando Ribeiro Da Silva 163, 
Santo Antônio, Zona Rural. 

02.494.930/0001-74 UEXP Joaquim Victor de Holanda Comunidade de Uruaçu, Zona Rural. 
03.163.788/0001-45 UEXP da EM. Luís Ferreira 

Assunção 
Povoado de Jacaré – Mirim, Zona 
Rural. 

03.176.903/0001-16 UEXP da EM. de Maria de Lourdes 
de Souza 

Povoado de Bela vista, Zona Rural. 

04.358.001/0001-63 UEXP Monsenhor Walfredo Gurgel Povoado de Jenipapo, Zona Rural. 
03.173.605/0001-72 UEXP da Escola Municipal Cleuza 

Aparecida F. Laureano 
Av. Principal, Povoado de Serrinha de 
Baixo, Zona Rural. 

01.939.036/0001-06 UEXP da Escola 1º de maio Rua Raimundo Verissimo, 22, Jardim 
Lola. 

03.167.067/0001-03 UEXP do CMEI  Benigna Silva Comunidade de Oiteiros, Zona Rural. 
01.891.872/0001-50 UEXP da EM Dr. Roberto Freire 

Bezerra 
Rua Poeta Francisco Palma, 247, 
Santo Antônio, Zona Rural. 

01.939.035/0001-53 UEXP da EM Professora Jéssica 
Débora 

Rua Geraldo Cassimiro, 12, Guanduba, 
Zona Rural. 

03.157.176/0001-40 UEXP da EM. Alfredo Mesquita Av. Principal, 3 Alagadiço Grande, 
Zona Rural. 

03.166.843/0001-50 UEXP da Escola Municipal Leonel 
Mesquita 

Comunidade de Rio da Prata, Zona 
Rural. 

13.624.043/0001-90 UEXP da Creche Ana Clésia varela Rua Bacabal S/N, Conjunto Amarante, 
Amarante. 

13.675.911/0001-60 UEXP Centro Educacional Hamilton 
Santiago Junior 

Rua Bacabal S/N, Conjunto Amarante, 
Amarante. 

13.501.843/0001-13 UEXP do CEMEI Ainda dos Santos Rua Borba Gato, 457 – Jardim Lola. 
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14.039.599/0001-81 UEXP do CMEI Cosmo Alves de 
Souza 

Povoado de Barro Duro - Zona Rural. 

15.462.737/0001-01 UEXP da Escola Municipal Jose 
Joaquim Sobrinho 

Comunidade de Olho D´Água do 
Chapéu - Zona Rural. 

13.689.643/0001-36 UEXP da Escola Municipal Damião 
Januário 

Comunidade de Igreja Nova - Zona 
Rural. 

19.336.707/0001-00 UEXP do CMEI Luzenildo Bezerra 
da Silva 

Rua Elia de Barros, 209 Golandim. 

13.652.761/0001-70 UEUP do CMEI Indígena Georgina 
Altina Viana 

Lagoa de Tapará, Comunidade de 
Uruaçu, Zona Rural. 

13.652.761/0001-70 CMEI Cleide Melo Comunidade de Uruaçu, Zona Rural. 
24.247.251/0001-33 UEXP do CMEI Padre Tiago 

Thiessen 
Av. Padre Ambrósio Francisco Ferro, 
s/nº Bairro Plaza Garden. 

31.469.360/0001-60 UEXP do CMEI Maria Odete da 
Silva 

Povoado de Poço de Pedra, Zona 
Rural. 

12.192.253/0001-93 UEXP do CMEI Iracema Nísia de 
Oliveira Centro – São Gonçalo 

Sede – Novo São Gonçalo - São 
Gonçalo do Amarante. 

56.196.151/0001-11 UEXP DO CMEI COTEMINAS Av. Tomas Landim, S/nº - São Gonçalo 
do Amarante 

 NUCLEO DE ENSINO DE 
MAÇARANDUBA 

 
Comunidade de Maçaranduba 

13.705.385/0001-36 CEMAEE SEDE - SECRETARIA 
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ANEXO III – TERMO DE SOLICITAÇÃO COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

 

À Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN 

Secretaria Municipal de Educação 

 

 

Senhor Secretário, 
 

A Unidade Executora Própria  , com sede 
a 

   , inscrita no CNPJ nº   , por 

intermédio do seu/sua diretor (a) o(a) sr.(a)   , 

nomeado(a) pela portaria nº  / , solicita a 

participação como ÓRGÃO PARTICIPANTE do termo de referência, destinada a aquisição 

de merenda escolar para o exercício de 2025. 

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN,  de  de 202  . 

 

 

 

(Nome do Presidente da UexP) 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMRANTE/RN, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DE 
OUTRO LADO À EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
TENDO POR OBJETO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.079.402/0001-
35, com sede à Rua Alexandre Calvacanti, s/n – Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59291-625, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. Luísa de Marilac de Castro 
Leite, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxx, brasileira, Solteira, residente e domiciliada à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2025-SRP, bem como a classificação 
das propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das 
empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por 
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro 
de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras sujeitando-se 
as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, NO ANO DE 2025, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 
003/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA VALOR 
R$ UNIT.  

VALOR 
R$ TOTAL  

       
       
       
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1. 

4. Dos limites para as adesões 

4.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 
4.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
5. VALIDADE DA ATA. 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 5.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
 
6. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado. 
 
8. DAS PENALIDADES. 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
9. CONDIÇÕES GERAIS. 
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
 
São Gonçalo do Amarante/RN, ___ de _________ de 2025. 
 
 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº ....../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
(A)....................................... E A 
EMPRESA ............................................   

 
O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMRANTE/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.079.402/0001-
35, com sede à Rua Alexandre Calvacanti, s/n – Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59291-625, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.ª. Luísa de Marilac de Castro 
Leite, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxx, brasileira, Solteira, residente e domiciliada à 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e a empresa ......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante 
designada contratada, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº xxxxxx/2025 e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº XXX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis, destinados ao atendimento dos alunos regularmente matriculados nas unidades 
escolares da rede municipal de ensino, da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, no 
ano de 2025, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

 
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT MARC
A 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

       
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de ____/____/______ e encerramento em __/__/20____, podendo ser prorrogado na forma do 
Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
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5.2. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados; 
5.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 
5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 
1.234/2012. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1.Não será exigida garantia de contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários 

Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
São Gonçalo do Amarante/RN, .......... de.......................................... de 2025. 
 
 
 
Responsável legal da CONTRATANTE 
 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO V – DADOS DA EMPRESA 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
ENDEREÇO: Nº: CEP: 
BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  
FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 
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